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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 

 Nº 001/2019 

Data/horário: Dia 16/08/2019 ás 14:00 (horário Local) 

Local: Rua Ludgarde Hoffmann Hiedi, S/N°– Prefeitura Municiapal de Nobres/MT. 

 
Endereço para 

retirada do Edital: 

O Edital poderá ser retirado no site www.nobres.mt.gov.br/transparencia, 

bem como, estará disponível no Departamento de Licitações, localizada na 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, S/Nº, desde a data da publicação, nos 

seguintes horários: das 07:00 ás 11:00 e da 13:00 ás 17:00 de (Segunda a 

Sexta – Feira). Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do 

edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação será divulgado 

mediante publicação de notas na página acima citada, ficando as empresas 

interessadas obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações 

prestadas pela (o) Pregoeira (o). 

Recebimento do 

Credenciamento, 

envelope de 

Propostas e 

envelope de 

habitação: 

 

 

 
Data: 16/08/2019 – Horário: 14:00 ás 14:30h  

Abertura dos 

envelopes: 

Data: 16/08/2019 – Horário: 14:00h  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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2. OBJETO 

 

 

 

 

 
 O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE NOBRES - MT, por meio de sua Pregoeira, 

nomeada pela  Portaria nº. 179/2019, com endereço à Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, 

Nobres - MT, CEP 78460-000, CNPJ N° 04.463.781/0001-01, torna público a abertura do 

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019, do Tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada em Locação de licença de uso 

de ferramenta tecnológica com manutenção (Corretiva, adaptativa e evolutiva), suporte 

técnico e treinamento de usuários, para gerenciamento dos servidores de Nobres/MT, 

contendo os módulos de folha de pagamento dos servidores ativos, folha de benefícios 

vitalícios e temporários, folha de pagamento dos servidores do Municipio de Nobres/MT, 

demais módulos descritos e Assessoria Previdenciaria,  sob o regime de empreitada por 

PREÇO GLOBAL, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência, deste Edital. 

 O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 

Pregão, sob a égide da Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Federal nº 3.555/00 e os Decretos 

Municipais 046/2007 e 137/2016 e, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

O horário de credenciamento dar-se-á das 14h00 às 14h30 do dia 16 de AGOSTO de 2019. 

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 

Edital. 

 Toda legislação mencionada encontra-se à disposição na Sala da Comissão de Licitações 

para consulta de quaisquer interessados. 

Local do Pregão: A sessão de processamento do pregão será realizada na sede da Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT, no endereço: Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Bairro Jardi 

Paraná, iniciando- se às 14h00 do dia 16/08/2019, e será conduzida pela Pregoeira com auxílio 

da Equipe de Apoio, designados nos autos deste processo licitatório. 

 

 

 Constitui objeto do presente edital a contratação de empresa especializada em prestação de 

Locação de licença de uso de ferramenta tecnológica com manutenção (Corretiva,  

 

1. PREÂMBULO 
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

adaptativa e evolutiva), suporte técnico e treinamento de usuários, para gerenciamento dos 

servidores de Nobres/MT, contendo os módulos de folha de pagamento dos servidores 

ativos, folha de benefícios vitalícios e temporários, folha de pagamento dos servidores do 

Municipio de Nobres/MT, demais módulos descritos e Assessoria Previdenciaria, descritos 

no Termo de Referência - Anexo I. 

 

 O objeto desta licitação não será fragmentado, tendo como único vencedor para 

prestação dos serviços conforme Termo de Referência – Anexo I. 

 

 

A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, 

horário e local indicado no Preâmbulo. 

Poderão participar deste Pregão,as empresas regularmente estabelecidas no país, as pessoas 

jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam todas as exigências constantes 

deste Edital e seus anexos,correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 

realização de tais atosàs condições de habilitação estabelecidas no Item 8 deste instrumento 

convocatório. 

Participarão da Sessão Pública do Pregão Presencial os representantes efetivamente.  

Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a) Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Nobres/MT,  

ou declarada inidônea para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal de Nobres/MT, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

b) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição em consórcio; 
 

c) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

d) Com falência ou concordata declarada por sentença judicial, em liquidação judicial ou 

extrajudicial; 

e) Empresas estrangeiras que não se encontrem legalmente estabelecidas em território  
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4. DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS AO EDITAL 

5. CREDENCIAMENTO 

nacional. 

f) Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de 

Nobres/MT, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico; 

g) Empresa inadimplente com a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, ou cujo(s) sócio(s) ou 

diretor(es) tenha(m) participado de outra empresa que, também, se tornou inadimplente 

com a Prefeitura Municipal de Nobres/MT; 

h) Empresa que comprovadamente por sua culpa não tenha cumprido integralmente 

contrato com a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, independentemente do objeto 

contratado. 

i) Presente quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art. 9º da Lei Federal 8.666/93. 

j) Que constem nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral da 

União e Cadastro de Inidôneos do TCU. 

A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente pregão deverão trazer, 

juntamente com a documentação original, as fotocópias da mesma, caso estas não estejam 

autenticadas, a mesma poderá ser feita pela pregoeira, mediante comparação com as originais. 

Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 

referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

Empresas que não oferecem os serviços integrais do objeto, e do anexo I deste edital. 
 
 

 

 As Empresas interessadas em participar do certame licitatório em epígrafe, deverão estar 

atentas às informações que a Pregoeira poderá colocar no site do Portal Transparencia, 

www.nobres.mt.gov.br/transparencia a qualquer momento, em virtude de esclarecimentos, 

erratas ou outras informações relevantes acerca do processo licitatório em curso. 

 
 
 
 
 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 PREVI-NOBRES-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOBRES-MT 
CNPJ: 04.463.781/0001-01 

 

Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

                    Se proprietário, sócio ou assemelhado da empresa ou cooperativa: estatuto social, contrato 

social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, 

tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. Se empresa individual: o registro comercial, 

devidamente registrado. Os documentos deverão ser apresentados no original ou com cópia 

autenticada. 

Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, conforme 

modelo de procuração anexo VIII, da qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, que comprove os 

poderes do mandantepara a outorga, com firma reconhecida, ou; 

Documento equivalente (Termo de Credenciamento – Modelo/Anexo III) da licitante, com 

poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase 

deste Pregão, notadamente para formular proposta, lances verbais, declarar a intenção de 

recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, com firma reconhecida. 

Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que a empresa está 

excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, (Anexo IV – Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei 

Complementar 123/2006) acompanhada da certidão simplificada expedida pela Junta 

Comercial (Conforme Instrução Normativa n.º 103, art. 8º do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007). 

A apresentação da certidão referida no item anterior deverá ocorrer quando do 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 

A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à  

data prevista para o recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e “Documentação”, 

sob pena de não aceitabilidade. 

                                    A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta  

Comercial. 

No momento do seu credenciamento, a Licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que 
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cumpre plenamente os requisitos da habilitação, conforme modelo deste Edital (Anexo V – 

Declaração de Habilitação). 

Apresentar declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista. (Anexo VI – Declaração de não parentesco). 

 
Das Situações Especiais no Ato do Credenciamento: 

 
Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa física, o instrumento 

deve estar acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), 

que comprove a legitimidade do outorgante. 

Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada 

a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade 

do signatário. 

O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial que contenha foto. 

A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 

exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa da Pregoeira. A falta 

ou incorreção dos documentos mencionados para o credenciamento não implicará 

a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de 

manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento 

licitatório.  

A licitante que não apresentar os documentos de credenciamento ficará impedida de manifestar-se 

durante a sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade com as condições 

estabelecidas neste edital, ela será recebida. 

Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 

(estatuto, contrato social, etc.), assim como a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação ou quaisquer outros documentos referentes à fase de credenciamento que, por equívoco, 

estejam dentro do envelope de “Habilitação”, poderão ser retirados do respectivo envelope, pelo 

próprio representante, que procederá o novo lacre do mesmo. 

Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as 

cópias de documentos necessários, porventura colocados no envelope de 

habilitação. 
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O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá conferir os documentos referentes ao credenciamento 

antes da abertura da sessão e lançar o respectivo carimbo de “confere com o original”. 

Não precisam de termo de credenciamento e/ou de procuração: o sócio-gerente, o 

administrador eleito, o proprietário ou assemelhado, devendo estes apresentar os 

documentos previstos no item 5. 

Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 

separadamente dos envelopes de números 01 e 02. 

Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que devidamente identificados dentro 

das normas estipuladas no presente Edital, lembrando que a ausência de representante implica a 

decadência dos direitos às etapas de lances, negociação e recursos. 

 

 
 

  A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com 

este Edital e seus anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 

  Declarada aberta a sessão pela Pregoeira e, após o recebimento do Credenciamento, o(s) 

representante(s) da(s) licitante(s) apresentará(ão): 

a) Os envelopes contendo a(s) Proposta(s) de Preços; 

b) O envelope contendo os Documentos de Habilitação. Enquanto durar a fase de 

credenciamento, junto ao sistema, será permitida a inclusão de novos licitantes. A partir do 

momento que o Pregoeiro declarar encerrada a fase de credenciamento, não serão mais 

admitidos novos licitantes. 

 
  A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues a  

 Pregoeira na abertura da sessão pública deste certame, no dia 16 de AGOSTO de 2019 às 

14:00 horas(horário de Mato Grosso). 

  A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do 

nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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7.PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

 
 

  As propostas deverão ser elaboradas em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se cópia da 

procuração. 

  Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do  

 original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio. 

  Inicialmente será aberto o Envelope n.º 1 – contendo a Proposta de Preços e, após a fase 

de lances, classificada a melhor proposta, será aberto o Envelope n. 2 – contendo os 

Documentos de Habilitação do vencedor. 

 

A proposta de preço deverá conter os seguintes requisitos: 
 

A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas informações 

exigidas no termo de referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do 

Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), 

com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário e no valor global ofertado, em algarismos 

arábicos,em caso de divergência entre os valores unitários e total, serão considerados os primeiros e 

entre o expresso em algarismo e por extenso será considerado este último; devendo todas as folhas ser 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 

LICITANTE:  

CNPJ/MF:    

OBJETO: Locação de licença de uso de ferramenta tecnológica com 

manutenção (Corretiva, adaptativa e evolutiva), suporte técnico e 

treinamento de usuários, para gerenciamento dos servidores de Nobres/MT, 

contendo os módulos de folha de pagamento dos servidores ativos, folha de 

benefícios vitalícios e temporários, folha de pagamento dos servidores do 

Municipio de Nobres/MT, demais módulos descritos e Assessoria 

Previdenciaria, descritos no Termo de Referência - Anexo I. 
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rubricadas e assinada na última folha em local específico; (Modelo/Anexo II). 

 Na proposta apresentada deverão estar nos preçoscomputados todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 

julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser executados sem ônus adicionais; 

 O prazo para realização dos serviços deverá ser de acordo com o cronograma estipulado pela 

Previ -Nobres/MT; 

 Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal; 

 Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento 

da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente 

bancária e agência respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados 

na fase da contratação; 

Número deste Pregão; 

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 

A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preços 

ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de 

pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais ofertados. 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de 

seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica em submissão a 

todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
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8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A Pregoeira considerará como formal: erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento. 

 A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 60 (sessenta) dias, sob pena de 

incidir nas sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 
 

 

  Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens abaixo, e deverão ser colocados na ordem descrita visando agilizar e facilitar a 

conferência dos mesmos pela equipe da licitação desde que atendidos os requisitos 

especificados nas observações deste item. 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo e 
alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de  

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou; 

 
b)  Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
Obs.:Os documentos relacionados no credenciamento não precisarão constar no 

envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão. 

 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

         A documentação relativa à Regularidade Fiscal e trabalhista consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, 

atualizada; 

b) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta dívida ativa da União, 

Contribuições Federais e INSS); 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 

Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado de 
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Mato Grosso, deverá ser certidão conjunta de pendências tributárias e não tributárias junto à 

SEFAZ e à PGE, sendo expedida pelo site: www.sefaz.mt.gov.br; 

d) Certidão Negativa de Dívida referente a Tributos Municipais da sede do licitante, incluindo a 

Dívida Ativa, fornecida pela Prefeitura Municipal; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título 

VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, (Instituída pela Lei nº. 12.440, de 2011), 

expedida gratuita e eletronicamente (www.tst.jus.br ou www.csjt.jus.br e tribunais regionais 

do trabalho na internet); 

g) ALVARA DE FUNCIONAMENTO que contemple o comércio a exerce suas funções durante o 

exercício vigente. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 
 

i. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data 

da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

ii. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício  que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, acompanhada da data 

de aprovação, devidamente arquivada no registro competente, na hipótese 

de sociedade  anônima, obedecendo à validade de até 120 (cento e vinte) 

dias decorridos do encerramento do exercício social seguinte, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

iii. Certidão da Junta Comercial do Estado onde a empresa tem seu domicílio 

legal, datada no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura desta 

licitação, comprobatória de que seu capital social registrado e integralizado 

é igual ou superior a 1 (um). 

iv. As empresas recém constituídas que não completaram um exercício 

financeiro deverão apresentar Balanço de constituição, assinado por 

profissional legalmente habilitado. 

v. Considerar-se-á comprovada a boa situação financeira da licitante que 

apresentar o Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1,0 obtido 

pela aplicação da seguinte fórmula: ILC = AC:PC, onde: AC = Ativo Circulante 

e PC = Passivo Circulante. 

http://www.sefaz.mt.gov.br/
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Comprovação de aptidão técnica, por meio de atestados fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público interno, emitidos em nome da licitante, 

comprovando a locação de software e da prestação de serviços de 

implantação, treinamento, suporte técnico remoto, atualizações e assessoria 

técnica, compatível com o objeto licitado (contemplando os módulos previstos 

no Anexo I). Os atestados deverão conter a identificação da pessoa jurídica 

emitente, bem como o nome e o cargo do signatário,Conforme Anexo X. 

                           Relativa à Qualificação Técnica-Profissional: 
  

                                 Indicação da equipe técnica disponível para a realização do objeto desta licitação, bem  

como da qualificação de cada um dos seus membros que se responsabilizarão pelos 

trabalhos e deverão participar dos serviços, admitindo-se a eventual substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela diretoria 

do Órgão licitante. 

Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais constantes da equipe técnica 

apresentada, que poderá ser efetuada por intermédio do Contrato Social da licitante, se Sócio, 

ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em que conste a licitante como 

contratante, ou ainda, por Contrato de Prestação de Serviços. 

Comprovação da licitante de possuir em seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da 

proposta: 

 
a) Profissional de nível superior, na área de tecnologia de informação, detentor de 

atestado (s) de capacidade técnica no desenvolvimento de software para gerenciamento e 

operacionalização de regimes próprios de previdência social de servidores públicos, o qual 

será responsável pela condução dos trabalhos de manutenção, atualização e evolução do 

software, seu funcionamento e compatibilidade com os demais sistemas do Órgão 

Contratante; 

b) Pelo menos 01 (um) profissional de nível superior, detentor de Atestado(s) de 

Capacidade Técnica no planejamento e execução de estudos e serviços técnicos 

operacionais com vistas à estruturação, implantação e operacionalização da unidade 

gestora única do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos (parcelas de 

maior relevância do objeto licitado) os quais serão os responsáveis técnicos pela 

coordenação e execução dos serviços, caso a licitante venha ser a vencedora do certame; 

c) A empresa licitante deverá comprovar que ao menos um dos profissionais supracitados 

é possuidor de certificação Project Management Professional – PMP. A exigência em 

comento visa a garantia do gerenciamento do projeto, bem como o acompanhamento de 

todas as etapas seguindo padrões de boas práticas estabelecidas no Guia PMBOK; 

d) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação de capacitação 

técnico-profissional deverão participar do serviço objeto desta licitação, admitindo-se a 

substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela administração da Contratante; 
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A licitante deverá apresentar documento comprobatório do Registro do Software ofertado 

junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI. 

a) Declaração de Garantia de Manutenção Técnica do Software, conforme Anexo XI. 
 

 b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de Situação Regular perante o 

Ministério do Trabalho. 

 c) As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo 

responsável legal, com indicação do nome, cargo e RG, atestando, sob as 

penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação, bem  

 como a situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à  

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo sugerido no Anexo - VII– Modelo de Declaração. 

 Observações: 
 

O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação (Positiva com Efeitos Negativos). 

A documentação exigida no item 8, deverá ser compatível com as respectivas inscrições 

nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de 

sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela 

Pregoeira. 

Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 

Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 

considerado o lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do 

certame. 

Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião na forma da lei, ou ainda, por publicação em órgão 

da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qual se observará o disposto no 

Item 7. 

As autenticações poderão ser feitas pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro mediante cotejo da 

cópia com o original. 

Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 
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9. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

licitatório. 

Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no Item 8 deste edital, não 

poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 

requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto no Item 8, inabilitaráo licitante, sendo aplicado o disposto no 

Item 23. 

 A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir 

será inabilitada e sujeita às penalidades legais. 

 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 Em atenção ao art.42 da Lei 123/2006, nas licitações públicas a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

  Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 

atestando que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a  Administração, 

anexo IX, deste edital; 

 

 

  Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que 

não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo 

a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes 

devidamente credenciados. 

 Classificação das Propostas Comerciais 
 

  Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

 A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aquelas que 

tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 

preço, para participarem dos lances verbais. 
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 Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas 

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

 Na hipótese de haver empate nos valores propostos, o número de concorrentes 

que trata o subitem anterior poderá ser excedido. 

 

 Lances Verbais 
 

Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais. 

A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais, em ordem decrescente de valor. 

 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio na sessão de Pregão, para definir a ordem de apresentação 

dos lances. 

 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes neste Edital. 

 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão 

reordenadas e a Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta agora primeira classificada, 

se for o caso. 

 A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a RECOMPOSIÇÃO 

dos preços apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos termos 

dispostos neste edital. A licitante que não enviar a recomposição dos preços dentro do prazo 

acima estipulado estará automaticamente desclassificada e será chamada a segunda colocada 

para negociação. 
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 Do Julgamento Das Propostas 
 

 No julgamento e classificação, após o encerramento do credenciamento e identificação 

dos representantes das empresas, as licitantes entregarão a Pregoeira a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido 

no anexo V deste edital, e será adotado o critério de julgamento o de MENOR PREÇO 

GLOBAL, observado os prazos máximos para fornecimento das especificações técnicase  

os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital. 

 Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrada o 

credenciamento e, por consequência, a impossibilidade de admissão de novos participantes no 

certame. 

 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 

 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor e seguidamente 

abrirá o envelope de habilitação, apurando se a documentação atende exatamente com as 

exigências do Item 8 deste edital. 

 Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, na 

ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto deste edital. 

 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar 

para que seja obtido melhor preço. 

 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital 

e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita 

e, constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, sendo- 

lhe adjudicado o objeto. 

 Em hipótese de declaração de inabilitação de todos os interessados, o fato 

deverá ser consignado em ata e o processo encaminhado a Autoridade Competente que 

poderá determinar a repetição do pregão ou declarar a licitação fracassada, homologando a 

decisão. 
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11. DOS TESTES DE CONFORMIDADE 

 

 

 Da reunião lavrar-se-á Ata Circunstanciada da Sessão, na qual serão registrados  

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela 

Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

 Não se considerará, qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 
 

 Decididos os recursos ou transcorrido in albiso prazo para sua interposição, a 

Pregoeira devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO”. 

 Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão à disposição dos 

interessados pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir da celebração do Contrato, 

findo qual, não procurados, serão destruídos. 

 

 Como quesito de classificação final, a Licitante declarada vencedora, deverá comprovar o 

atendimento dos requisitos previstos no Anexo I – Termo de Referência, apresentando a 

demonstração do sistema, em conformidade com o estabelecido abaixo, sob pena de 

desclassificação. Os testes terão início após a etapa de abertura dos documentos de 

habilitação. 

 No caso de desconformidade dos testes, a licitante será desclassificada, e respeitada à  

 ordem de classificação, será convocada a proponente subsequente para os 

procedimentos de negociação do preço e demais atos constantes deste edital, e assim, 

sucessivamente, até a apuração do autor da proposta que atenda os requisitos de 

conformidade. 

 A finalidade desta demonstração será para a avaliação acerca da exatidão, cumprimento 

e conformidade com as especificações e características mínimas e demais exigências deste 

edital. Essa avaliação acontecerá durante a realização  da  demonstração  dos  sistemas, 

quanto à veracidade das informações prestadas pelo licitante no que se refere às 

funcionalidades de cada um dos sistemas ofertados. 

 No caso de classificação do licitante, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao 

vencedor. No caso do não atendimento de pelo menos um requisito dos exigidos, ensejará em 

desclassificação do licitante. 

 No caso de desclassificação do licitante, a Pregoeira convocará a empresa classificada 

subsequente para realizar sua demonstração e assim sucessivamente até que se obtenha o 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 PREVI-NOBRES-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOBRES-MT 
CNPJ: 04.463.781/0001-01 

12. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

vencedor. 

 O descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, além da 

desclassificação da proposta, poderá ser aplicado ao licitante, as penalidades cabíveis e 

descritas no instrumento convocatório, e este poderá responder administrativa, civil e 

penalmente pela falsidade nas declarações prestadas, sendo instaurado processo punitivo  

com vistas a declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

 

 

Nos termos do artigo 43 da Lei Complementar 123/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 

que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

 A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na preclusão do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada e desde que a 

melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 
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13. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 12., será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

 Na hipótese da não-contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de 

que trata a Lei Complementar Federal n° 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, 

juntamente com os documentos de habilitação exigidos no art. 7° do Decreto Estadual n° 

635/2007, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º 

do artigo 3° da Lei Complementar Federal n°123/2006. (Anexo IV). 

 

 Conforme previsto no art. 12 do Decreto Federal 3.555/2000, até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 

convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, 

podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2ª (segunda) via, no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, sito à Rua Ludgardes 

Hoffmann Hiedi, s/nº, Bairro Jardim Parana em Nobres/MT, em dias úteis, ou ainda, por meio 

eletrônico, através do email licitacaonobresmt@hotmail.com, no prazo mencionado. 

 Caberá, a Pregoeira, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

conforme estabelecido no § 1º do art. 12 do Decreto Federal nº 3.555/2000. 

 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 

As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação. 

 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais 

mailto:licitacaonobresmt@hotmail.com
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15. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 

serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 

 intimados para apresentar contrarazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da 

Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso. 

 

 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias. 
 

 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes via 

Diário Oficial de Mato Grosso. 

 Ocorrendo impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim 

o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei 10.520/02 e 

legislação vigente. 

 
 

 Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

 Decididos os recursos porventura interposto e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 A adjudicação será feita somente após a realização dos Testes de Conformidade, pela 

totalidade do objeto. 

 

 

O objeto desta licitação deverá ser executado na sede da Previ-Nobres – Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Nobres/MT, correndo por conta da Contratada 

as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes da execução do objeto do contrato. 

 

As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da 

Dotação Orçamentária: 

Previ Nobres............................11-14.001.09.272.0009.2087.339039000000 

Cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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17. DO CONTRATO 

18. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO GERENCIAMENTO 

Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste 

edital e ao que dispõe o artigo 62 da Lei 8.666/93 e alterações. 

O valor global máximo estimado a ser licitado, através deste pregão presencial é de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) 

 

 

 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por um contrato 

escrito, celebrado entre a Previ-Nobres e a licitante adjudicatária, regido pela Lei 8666/93, 

pelas condições deste Edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida ao 

exame prévio da Procuradoria Jurídica, ao qual constitui o Anexo XII, deste edital. 

 A licitante será convocada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

da notificação, para celebrar o referido contrato, do qual farão parte o edital a sua proposta de 

preço e Termo de Referencia. Em caso de recusa injustificada, ou da não manutenção das 

condições de habilitação que possibilitem a assinatura do contrato, ser-lhe-á aplicado multa 

correspondente 03% do valor constante em sua proposta, independentemente da aplicação 

das demais penalidades cabíveis. 

 Se a licitante não assinar o contrato no prazo estabelecido, é facultado à Administração 

convidar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou 

revogar a licitação.O contrato resultante da presente licitação só terá eficácia depois de 

aprovado pela autoridade competente e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 

 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de 

habilitação apresentadas durante o processo licitatório. Essa regularidade é indispensável para 

a emissão das notas de empenho e assinatura do contrato. 

 O contrato será celebrado com duração de 48 (quarenta e oito) meses, contados da data 

de sua assinatura. 

 O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições constantes no 

artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8666/93. 

 A execução dos serviços deverá ter início em 01 de Fevereiro de 2019. 
 

 

 O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste edital será exercida pelo funcionário 

Edson Friderick, designado como Fiscal do Contrato. 
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19. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

20. DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui ou reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por conduta omissiva ou 

comissiva de seus agentes, nem implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 

agentes e prepostos. 

 Não o bastante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, a Contratante reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e o 

cumprimento das obrigações trabalhistas e de encargos sociais, podendo para isso: 

 
a) Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

b) Ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiverem em 

desacordo com o pactuado, sem prejuízo das penalidades a que está sujeita a 

Contratada. 

 Quaisquer exigências da fiscalização inerente ao objeto do contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada. 

 

 

 São motivos para a rescisão do contrato, os enumerados nos artigos 77 e 78 da Lei 

8.666/93. 

 No caso de rescisão do contrato, será obedecido o que estabelecem os artigos 79 e 80 da 

Lei 8.666/93. 

 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções previstas neste edital. 

 

 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao setor da Previ Nobres, 

mensalmente a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos serviços prestados 

no período a que o pagamento se referir. 

 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Contratante e conforme relatório dos 

serviços prestados mensalmente. 

 Os pagamentos serão efetuados no prazo de 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao 

da prestação de serviços, contado da data de entrada da nota fiscal/fatura. 
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21. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de 

Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos do INSS, Certidão Trabalhista CNDT, 

Certidão SEFAZ/MT, Certidão Municipal. 

 Na ausência dos documentos atualizados descritos acima caberá a Administração 

notificar a concessão do prazo de 30 dias para que o contratado regularize as obrigações fiscais 

ou trabalhistas, caso no prazo estabelecido não ocorra a regularização, poderá a contratante 

realizar a rescisão administrativa do contrato. 

 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 01 (uma) via. 

 Nenhum pagamento será efetuado pela contratante enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas a contratada, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

 Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária bem 

como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata 

tempore” em relação ao atraso verificado. 

 O valor proposto pela Licitante, ficará fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) 

meses. Após o período de 12 (doze)  meses,  contados  da  data  de  apresentação  da 

proposta, haja vista a possibilidade de prorrogação do contrato, o preço global estimado 

poderá ser reajustado. 

 Após decorridos 12 (doze) meses, o valor remanescente da proposta global será 

reajustado de acordo com o IGPM. 

 
 

 

 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
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multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, nos termos do art. 7º 

da Lei supramencionada. 

 Após o devido Processo Administrativo, a penalidade será obrigatoriamente 

registrada no Diário Oficial do Estado, DIÁRIO DE CONTAS/TCE. 

 Nos casos previstos no art. 7º da Lei 10.520/2002, a Contratada estará sujeita às 

seguintes penalidades: 

 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do 

objeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da proposta da Contrato; 

 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da empresa, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de inadimplemento contratual; 

 Impedimento de licitar e contratar com o Município por período não superior a 5 

(cinco) anos. 

 A aplicação da sanção, não prejudica a incidência cumulativa das penalidades, 

principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 

entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa 

prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade é de 

competência da Diretora Executiva da Previ Nobres, facultada a defesa da Contratada no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias contados da abertura de vista. 

 Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla defesa, com 

todos os meios a eles inerentes; 

As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada da plena execução dos 

fornecimentos contratados. 

O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota Fiscal, senão 

houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 

As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo representante 

da Administração, nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
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perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar. 

 As sanções, poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Ocorrendo à inexecução contrato, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 

pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 

 A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

 

 
 

 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 

serem assinadas pela Pregoeira, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

 Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 

 Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 

publicação, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 

 Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada na Sede da Previ Nobres, durante 10 (dez) dias após a publicação do 

contrato, findos os quais serão arquivados. 

 Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de Referência - Especificação do Objeto; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Modelo de Credenciamento; 

Anexo IV – Modelo Declaração de Enquadramento como Beneficiária da Lei Complementar n. 

123, de 2006; (apresentar no momento do credenciamento, avulsa, fora dos envelopes de 

proposta e/ou documentos); 

Anexo V – Modelo declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 4º inciso VII,  

 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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da Lei Federal nº 10.520); 

Anexo VI – Modelo de declaração de não parentesco 
Anexo VII – Modelo de Declaração (inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal); 

Anexo VIII- Modelo de Procuração; 
Anexo IX – Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a 

administração; 

Anexo X – Atestado Técnico de Utilização de Software; 
Anexo XI- Declaração de Garantia de Manutenção Técnica de Software; 

Anexo XII- Minuta do Contrato; 

 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da cidade de Nobres/MT. 

 
Nobres, 03 de Julho de 2019. 

 
 

 
Quezia da Rosa Ferreira 

Pregoeira 

Portaria 179/2019 
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1. DIRETRIZES 

2. OBJETO 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO PREVIDÊNCIARIA 

 

 

 

 

1.1. As diretrizes aqui descritas definem as principais características técnicas, funcionais e 

operacionais da solução tecnológica, de serviços e sistemas de gestão, visando incorporar 

ferramentas com tecnologia de ponta que facilitem sua integração ao patrimônio existente e 

proporcionem ganhos de qualidade e modernização aos serviços previdenciários prestados aos 

servidores ativos, inativos e pensionistas (e seus beneficiários), proporcionando também 

ganhos em produtividade e eficiência ao Regime Próprio de Previdência Social. 

 

 

A licitação tem por objeto Locação de licença de uso de ferramenta tecnológica com 

manutenção (Corretiva, adaptativa e evolutiva), suporte técnico e treinamento de usuários, 

para gerenciamento dos servidores de Nobres/MT, contendo os módulos de folha de 

pagamento dos servidores ativos, folha de benefícios vitalícios e temporários, folha de 

pagamento dos servidores do Municipio de Nobres/MT, demais módulos descritos e 

Assessoria Previdenciaria, demais módulos descritos e Assessoria Previdenciaria no Termo 

de Referência - Anexo I. 

 Poderão participar da presente licitação, as empresas regularmente estabelecidas no país, 

cujo ramo e finalidade de atuação, sejam pertinentes ao objeto ora licitado, satisfaçam 

integralmente as exigências estabelecidas neste edital. 

 

3.1. Dos Requisitos Técnicos 

a) Arquitetura Modular: A solução global deverá estar subdividida em subsistemas que por 

sua vez serão divididos em módulos que agruparão funcionalidades relacionadas e coesas. 

Todos os módulos e subsistemas deverão estar integrados e poderão ser implantados 

simultaneamente ou por módulo. 

b) Parametrização: A solução deverá permitir o atendimento às regras de negócios e regras 

operacionais internas do Regime. 

c) Segurança: A solução deverá administrar um forte esquema de controle de acesso pelos 

usuários às bases de dados gerenciadas pelo sistema, mantendo log e trilha de auditoria 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 
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permanente para cada operação realizada. Cada usuário só poderá acessar o sistema através 

de sua identificação pessoal e sua correspondente senha de acesso, baseado numa estrutura 

de perfil e menus associados para cada tipo de acesso. ( gerar cópia de segurança diariamente 

BACKUP). 

d) Banco de dados: O sistema deve utilizar software gerenciador do Banco de dados livre de 

licença de modo a atender requisitos de compatibilização com bases de dados já instaladas no 

RPPS e na administração Pública Municipal. Deste modo, o sistema proposto deverá ser 

construído sobre base tecnológica de banco de dados relacional de 1 ªlinha (Oracle, SQLServer 

ou de mesmo nível). 

e) Plataforma Server: A solução deverá utilizar o sistema operacional Windows 2003/2008 

Server (ou superior). 

f) Plataforma cliente: A solução cliente deverá estar disponível para o sistema operacional 

Windows. 

g) Importação de Dados: Caso houver importação do banco de dados deverá ser mantida 

todos os dados, históricos, cadastros e informações pertinentes ao banco de dados atual; 

4. Das Funcionalidades 

A solução terá que estar totalmente orientada na administração pública, focado na gestão de 

Regimes Próprios de Previdência Social. Deverá atender todas as exigências da legislação 

vigente. O cadastro deverá conter todas as informações necessárias a atender o 

funcionamento do Regime Próprio e as exigências previdenciárias, legais e fiscais tanto do 

Ministério de Previdência Social - MPS como dos órgãos públicos com que estiver relacionada 

por força de lei. O sistema informatizado ofertado deverá atender as funcionalidades abaixo. 

 

São as funcionalidades: 

 Cadastro Previdenciário 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF para visualização de relatórios; 

b) Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos servidores segurados do RPPS, 

incluindo os inativos, pensionistas e ativos. 

c) Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos aposentados, permitindo mais de 

um vínculo. 

d) Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos dependentes previdenciários. 

e) Permitir a crítica de duplicidade de inscrição previdenciária para fins de verificação em 

casos não legalmente acumuláveis. 
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f) Permitir Cadastro/ atualização e consulta dos pensionistas. 

g) Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos órgãos empregadores. 

h) Permitir a definição de cada instituição / órgão da administração direta, indireta, dos 

poderes constituídos, possa ter sua estrutura organizacional refletida no sistema,. 

i) Permitir Administrar a documentação digitalizada dos beneficiários (ativos inativos e 

pensionistas). 

j) Permitir Administrar e registrar a vida funcional do servidor ativo, assim como o 

acompanhamento de todos os tramites de servidores aposentados, pensionistas e 

dependentes. 

k) Manter histórico por beneficiário (ativos, inativos e pensionistas). 

l) Permitir registro e controle em cadastro de falecimento de beneficiário (ativos, inativos e 

pensionistas). 

m) Permitir o cadastro do histórico de trabalho dos servidores, destacando o tempo em RGPS 

e outros RPPS. 

n) Permitir o registro do tempo de contribuição referente a cargos com exposição a agentes 

nocivos,HABILITAR PARA INCLUSAO NO RGPS E RPPS; 

o) Permitir o registro de períodos sem contribuição. 

p) Permitir o registro de períodos de afastamento com contribuição. 

q) Permitir o registro do motivo de afastamento, bem como a parametrização do impacto na 

totalização do tempo. 

r) Integrar e Permitir consulta, por ocasião da aposentadoria, no histórico funcional da 

origem. 

s) Aplicar as regras de negócio pra validação de dados cadastrais tanto no ingresso como na 

manutenção. 

t) Permitir a manutenção e consulta da ficha funcional e financeira dos servidores ativos. 

u) Permitir manutenção e consulta da ficha funcional e financeira dos servidores inativos. 

v) Permitir a manutenção dos dados pessoais e financeiros dos pensionistas, bem como a 

consulta dos mesmos. 

w) Permitir o registro de gratificações por meio de fórmulas. 

x) Permitir apresentar alerta para os servidores que estão prestes a completar 75 anos, na 

aposentadoria compulsória; 

y) Permitir a manutenção dos dados pessoais e financeiros, de dependente e/ou 

beneficiários, bem como a consulta dos mesmos. 

z) Permitir a emissão de relatórios gerenciais e operacionais (sintéticos e analíticos) com 

demonstração gráfica e estatística. 
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aa) Permitir a diferenciação no cadastro em Fundo Previdenciário e Fundo Financeiro de 

acordo com as regras para segregação da massa. 

bb) Permitir a análise automática da consistência de informações, principalmente aquelas 

necessárias à concessão do benefício. 

cc) Permitir a exportação dos dados para o Cálculo atuarial. 

dd) Permitir a exportação dos dados para o SIPREV-MPS. 

ee) Permitir a exportação da DIRF, RAIS, E-SOCIAL, APLIC e qualquer outros informações em 

atendimento ao respectivos órgãos competentes ; 

 Recadastramento 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF, para visualização de relatórios; 

b) Permitir atualização dos dados Pessoais e Funcionais dos servidores inativos, ativos e 

pensionistas; 

c) Permitir o recadastramento utilizando-se de dispositivo de leitura biométrica; 

d) Permitir a Emissão do protocolo de recadastramento; 

e) Permitir informação para bloqueio do pagamento de benefícios para não recadastrados; 

f) Permitir a emissão de relatórios de Gestão; 

g) Permitir que o sistema faça o bloqueio da pensão por morte, para os dependentes que 

atingiram a idade limite. 

 Arrecadação 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF para visualização de relatórios; 

b) Permitir administração de recolhimento de contribuições previdenciárias de cada servidor 

e patronal e custo complementar e ou aportes financeiros, por fonte pagadora, de forma 

individualizada, por regime financeiro contábil e previdenciário. 

c) Permitir registro mensal da remuneração e de contribuição, bem como sua composição, 

do segurado e beneficiário. 

d) Emitir relação de contribuintes do RPPS, com informações de contribuição do empregador 

e empregado, por Regime Financeiro. 

e) Permitir Controle do recolhimento do servidor, patronal e custo complementar e aportes 

financeiros. 

f) Emitir Relatórios para gestão de cobrança de recolhimentos não efetuados. 

g) Permitir emissão de extratos das arrecadações efetuadas. 

h) Permitir emissão de extrato individualizado de contribuição previdenciária. 

i) Permitir emissão de relatório consolidado da arrecadação. 
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j) Permitir a emissão da Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias, para 

comprovação de repasse dos órgãos do Estado ao RPPS, inclusive via WEB. 

k) Controle de recolhimento para contribuinte Facultativo (individual); 

l) Emissão dos boletos de Arrecadação pelos órgãos de origem, através da internet; 

m) Permitir controle das pendências geradas no processo de arrecadação de contribuições 

previdenciárias. 

n) Permitir a gestão do parcelamento de débitos. 

o) Permitir controle das contribuições previdenciárias, para servidores com afastamento sem 

remuneração, que optem por continuar contribuindo. 

p) Permitir criação de ferramentas por solicitação do RPPS, para melhoria na gestão 

previdenciária sem custo adicional; 

q) Permitir a emissão de relatórios com itens específicos quando solicitados pelos órgãos 

superiores. 

 Simulador de Benefícios 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF para visualização de relatórios; 

b) Permitir simulação de aposentadoria sem a necessidade prévia de documentação, 

conforme legislação vigente. 

c) Apuração de Tempo de Contribuição, de acordo com a legislação vigente. 

d) Separar a soma do tempo de serviço público, da soma do tempo de serviço na atividade privada, pedágio e 

bonificação, com resultado detalhado de acordo com cada regra; 

e) Permitir a simulação de Abono de Permanência; 

f) Permitir a simulação de aposentadorias especiais por exposição a agentes nocivos. 

g) Permitir simulação ou analise da vida funcional dos servidores em aposentadoria; 

 Concessão de Benefícios Permanentes 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF para visualização de relatórios; 

b) Permitir análise, concessão e revisão de benefícios de aposentadoria, conforme legislação 

vigente. 

c) Permitir análise, concessão e revisão de benefícios de pensão por morte, conforme 

legislação vigente. 

d) Permitir a concessão de aposentadorias especiais por exposição a agentes nocivos; 

e) Permitir a concessão de aposentadorias por mandato de injunção; 

f) Permitir a concessão de aposentadorias por invalidez conforme EC 70/2012. 
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g) Permitir apuração de Tempo de Contribuição, de acordo com a legislação vigente. 

h) Adequação das simulações de aposentadorias amparadas pelo art. 70 da ON 02 da SPS 

i) Permitir alimentar o cadastro de dependentes previdenciários e o registro dos  

documentos comprobatórios da dependência com o ex-servidor, bem como dependência 

econômica, se for o caso. 

j) Vincular o pensionista ao servidor segurado falecido, bem como ao grupo familiar que 

recebe a pensão. Deverá ser possibilitada a consulta de pensionistas através do nome do 

ex-servidor para identificar todos os pensionistas já existentes e/ou processos em 

andamento. 

k) Permitir controle de reserva de cotas aos beneficiários de pensão por morte, para casos 

em que houver necessidade de comprovação da dependência ou da condição do 

beneficiário pela perícia médica; 

l) Permitir registros sobre inclusões, alterações e cancelamentos de pensão: motivo e data, 

bem como novo rateio de cotas, se houver. 

m) Permitir alteração do fluxo e definição de novos perfis. 

n) Controlar os fluxos de processos e prazos através de alarmes. 

o) Permitir a edição de documentos a partir de modelos parametrizados com campos 

vinculados aos dados do processo. 

p) Permitir a emissão de documentos a partir de modelos parametrizados para cada situação 

de concessão de benefício. 

q) Permitir o registro do histórico de alteração dos documentos emitidos a partir de modelos 

parametrizados. 

r) Permitir a gravação do histórico de alteração dos documentos. 

s) Permitir incorporação dos documentos digitalizados específicos para cada atividade de 

cada fluxo de trabalho definido, ficando disponíveis em qualquer etapa do fluxo. 

t) Permitir o armazenamento e acompanhamento de processo virtual, constituindo cópia fiel 

do processo físico em formato digital; 

u) Permitir o controle de confidencialidade dos documentos do processo virtual. 

v) Permitir o uso de certificado digital padrão ICP-Brasil como assinatura eletrônica dos  

documentos anexados ao processo, gerando arquivos assinados no padrão P7S. 

w) Permitir o uso de certificado digital padrão ICP-Brasil como assinatura eletrônica em 

documentos no formato PDF. 

x) Possibilitar o encaminhamento de processos para tomada de decisão em relação ao 

deferimento do mesmo. 
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y) Geração, manutenção e envio de Cargas tempestivas referentes a processos de 

Benefícios Previdenciários (Aposentadorias e Pensões) ao Tribunal de contas do 

Estado; 

 Concessão de Benefícios Temporários 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF para visualização de relatórios; 

b) Permitir análise, concessão e revisão de benefícios de auxílio doença, conforme legislação 

vigente. 

c) Permitir análise, concessão e revisão de benefícios de salário maternidade, conforme 

legislação vigente, incluindo os funcionários Comissionados do Instituto. 

d) Permitir análise, concessão e revisão de benefícios de auxílio reclusão, conforme legislação 

vigente. 

e) Permitir análise, concessão e revisão de benefícios de salário família, conforme legislação 

vigente. 

f) Permitir o registro do tipo de doença conforme tabela “CID” para processos de concessão 

de auxílio doença 

g) Permitir o cálculo da quantidade de dias de afastamento com a diferenciação de dias 

pagos pelo órgão de origem. 

h) Permitir a prorrogação em dias para processos de concessão de auxílio doença. 

i) Controlar os fluxos de processos e prazos através de alarmes. 

j) Permitir a edição de documentos a partir de modelos parametrizados com campos 

vinculados aos dados do processo. 

k) Permitir a emissão de documentos a partir de modelos parametrizados para cada situação 

de concessão de benefício. 

l) Permitir o registro do histórico de alteração dos documentos emitidos a partir de modelos 

parametrizados. 

m) Permitir a gravação do histórico de alteração dos documentos. 

n) Permitir incorporação dos documentos digitalizados específicos para cada atividade de 

cada fluxo de trabalho definido, ficando disponíveis em qualquer etapa do fluxo. 

o) Permitir o armazenamento e acompanhamento de processo virtual, constituindo cópia fiel 

do processo físico em formato digital; 

p) Permitir o controle de confidencialidade dos documentos do processo virtual. 

q) Permitir o uso de certificado digital padrão ICP-Brasil como assinatura eletrônica dos 

documentos anexados ao processo, gerando arquivos assinados no padrão P7S. 
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r) Permitir o uso de certificado digital padrão ICP-Brasil como assinatura eletrônica em 

documentos no formato PDF. 

s) Possibilitar o encaminhamento de processos para tomada de decisão em relação ao 

deferimento do mesmo. 

 Processos Administrativos 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF para visualização de relatórios; 

b) Permitir cadastro de tipos de processos, 

c) Permitir alteração do fluxo e definição de novos perfis. 

d) Controlar os fluxos de processos e prazos através de alarmes. 

e) Permitir incorporação dos documentos digitalizados específicos para cada atividade de 

cada fluxo de trabalho definido, ficando disponíveis em qualquer etapa do fluxo. 

f) Possibilitar o encaminhamento de processos para tomada de decisão em relação ao deferimento do mesmo 

g) Possibilitar arquivamento de processos já concluídos. 

 Emissão de Certidão de Tempo de Contribuição 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF para visualização de relatórios; 

b) Permitir elaboração e emissão de certidão de tempo de contribuição; 

c) Permitir emissão de 2ª via da certidão de tempo de contribuição; 

d) Permitir revisão da certidão de tempo de contribuição; 

e) Permitir validação da certidão de tempo de contribuição por meio eletrônico; 

f) Controlar os fluxos de processos e prazos por meio de identificação alarmes. 

g) Permitir incorporação dos documentos digitalizados específicos para cada atividade de 

cada fluxo de trabalho definido, ficando disponíveis em qualquer etapa do fluxo. 

h) Possibilitar o encaminhamento de processos para tomada de decisão em relação ao 

deferimento do mesmo. 

i) Permitir atualização do sistema sempre que houver alteração das exigências da elaboração 

pelo Ministério do Trabalho. 

 Portal dos Segurados Efetivos, através do site do RPPS 

a) Permitir acesso ao portal do segurado com serviços de atualização de dados pessoais. 

b) Permitir a simulação de benefícios. 

c) Permitir o acompanhamento de processos de concessão de benefícios. 

d) Permitir a emissão de extrato contribuição previdenciária. 

e) Permitir a emissão de boleto para contribuição facultativa. 
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f) Permitir um canal direto com o RPPS para o envio de sugestões. 

g) Possuir funcionalidade de consulta a Perguntas e Respostas mais Freqüentes (FAQ); 

 Portal dos Segurados INATIVOS/PENSIONISTAS 

a) Permitir acesso ao portal do segurado com serviços de atualização de dados pessoais. 

b) Permitir o acompanhamento de processos de concessão de benefícios. 

c) Permitir um canal direto com o RPPS para o envio de sugestões. 

d) Possuir funcionalidade de consulta a Perguntas e Respostas mais Freqüentes (FAQ); 

e) Permitir a emissão de Holerite . 

f) Permitir a emissão de Ficha Financeira. 

 Permitir a emissão de Comprovante de Rendimentos para fins de declaração de Imposto 

de Renda. 

 Perícia Médica e Junta Médica 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF para visualização de relatórios; 

b) Permitir o gerenciamento da agenda de atendimento dos médicos peritos. 

c) Permitir o agendamento, remarcação e cancelamento de perícias agendadas. 

d) Bloquear o agendamento de perícias concomitantes para mesmo Médico ou Junta Médica. 

e) Permitir a informação do motivo da perícia, bem como a parametrização dos mesmos. 

f) Permitir agendamento de perícia para um médico específico ou para uma junta médica. 

g) Permitir consulta do agendamento por médico ou junta médica; 

h) Permitir o cadastramento de calendário específico para cada médico perito. 

i) Permitir a revisão de pericias já concluída. 

j) Registrar o tipo de doença conforme tabela “CID” para emissão de laudo médico. 

k) Permitir a consulta de informação do CID por código e/ou descrição. 

l) Possibilitar a consulta do histórico do segurado, garantindo o sigilo de informações que são 

 pertinentes apenas aos médicos peritos. 

m) Manter o prontuário de cada segurado, com histórico de todos os atendimentos, laudos, 

histórico da doença atual, antecedentes, exame físico, exames complementares e 

documentos relacionados. 

n) Emitir documentos configurados com base em modelos pré-definidos por motivo de 

perícia. 

o) Emitir laudo de perícia médica e junta médica. 

p) Consultar histórico de atendimentos do dia, ou de um período. 

q) Emitir o protocolo de atendimento para o segurado. 
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r) Consultar histórico de atendimentos do paciente em um determinado período. 

s) Emitir relatórios para gestão. 

 Folha de Pagamento Folha Pagamento benefícios 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF para visualização de relatórios; 

b) Incluir na folha de pagamento as novas matrículas geradas pelo cadastro de Inativos, 

Pensionistas; 

c) Permitir Desativação de matrícula do segurado ou beneficiário (não processar folha em 

caso de falecimento, término de pensão e reversão). 

d) Interligar matrículas pertencentes a um mesmo beneficiário ou segurado para fins de 

cálculo de imposto de renda e limitação ao teto municipal. 

e) Calcular automaticamente os complementos para atingir o salário mínimo, no caso de 

aposentadorias inferiores a este valor e no caso de pensões únicas ou rateios em que o 

valor principal também seja inferior ao salário mínimo. 

f) Permitir que a data de término de uma pensão além de servir para o cálculo da 

proporcionalidade dentro do mês desative a matrícula para os meses seguintes. 

g) Calcular automaticamente as pensões alimentícias de acordo com os parâmetros 

fornecidos. 

h) Alterar automaticamente os parâmetros vinculados, por exemplo, ao salário mínimo, 

quando houver alteração deste. 

i) Gerar créditos em conta em forma de arquivo, permitindo o registro dos dados do crédito 

(nome, banco, agência, conta e valor) para o mês em questão de modo permanente, 

possibilitando consultas futuras via sistema, sem a necessidade de manusear os arquivos 

em papel. 

j) Permitir Consulta (visualização na tela) de todos os relatórios, sem a necessidade de 

impressão. 

k) Possibilitar lançamento de eventos de crédito ou débito utilizando fórmulas de cálculo. 

l) Permitir o reajuste de benefícios com paridade, por código de evento de crédito e com 

percentual distinto de reajuste para cada código. 

m) Possibilitar no reajuste de benefícios o recálculo automático dos eventos que se utilizam 

de fórmulas. 

n) Permitir o reajuste de benefícios com paridade e sem paridade. 

o) Permitir a simulação de reajuste para análise de impacto sem que isso altere os benefícios. 

p) Permitir a reversão automática de cotas de pensão por morte em caso de finalização de 
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uma das cotas, seguindo regra de reversão parametrizada. 

q) Permitir validação de possíveis inconsistências por meio de alertas e travas de segurança 

antes da conclusão da folha. 

r) Possibilitar a visualização de lista de possíveis inconsistências contendo no mínimo: 

Descrição da Inconsistência com o quantitativo de incidência na folha 

s) Possibilitar a visualização de lista de beneficiários, contendo no mínimo o Nome do 

Beneficiário para cada possível inconsistência encontrada na folha. 

t) Possibilitar a comparação com SISOBI diretamente no módulo de folha, sendo este um 

item de bloqueio para a conclusão da folha. 

u) Permitir a aprovação de lançamentos manuais na folha ou reajuste de valores por 

autoridade competente. 

Folha Pagamento dos Servidores Ativos da unidade gestora 

a) Permitir a elaboração da folha de pagamento mensal, 13º salário, rescisão e férias. 

b) Relatórios e controles com histórico da vida funcional do servidor; 

 Reajuste de Benefícios 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF para visualização de relatórios; 

b) Permitir simulação de reajuste por evento/verba com paridade; 

c) Permitir simulação de reajuste sem paridade, com aplicação de índices conforme Portaria 

MPS; 

d) Permitir a emissão de relatório da simulação do reajuste de forma sintética. 

e) Permitir a emissão de relatório da simulação do reajuste de forma detalhada. 

f) Permitir a confirmação do reajuste por meio de login diferenciado, representando a 

autoridade competente. 

 Aplicações Financeiras 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF para visualização de relatórios; 

b) Possuir internamente, o cadastro, de todos os bancos que operam no Brasil; 

c) Possuir cadastro de Aplicações contendo as informações do Gestor, Segmento, Tipo de 

Aplicação e Benchmark; 

d) Possuir cadastro de Política Anual de Investimentos obedecendo aos limites estabelecidos 

na resolução CMN vigentes; 

e) Possuir cadastro de meta atuarial; 

f) Permitir o registro de rentabilidade da aplicação; 

g) Emitir relatório periódico contendo totalizadores para aporte, resgate e rentabilidade de 
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cada aplicação; 

h) Emitir relatório detalhado por período de cada aplicação, contendo o rendimento da 

mesma, a evolução do benchmark e o comparativo com meta atuarial mensal previamente 

estabelecida; 

i) Emitir relatório de aplicações, agrupados por banco e segmento de aplicação; 

j) Emitir relatório de composição da carteira de investimentos apresentando os percentuais 

estabelecidos na Política Anual de Investimentos, bem como o comparativo com a meta 

atuarial a ser alcançada; 

k) Emitir gráfico de rentabilidade da carteira de investimentos; 

l) Emitir relatório agrupado por mês com evolução da carteira de investimento, comparando 

com a meta atuarial previamente estabelecida; 

 Módulo de Configuração de Parâmetros do Sistema 

a) Possibilitar a flexibilidade no cadastramento de novos parâmetros tanto em nível 

particular como geral, para atendimento das regras de negócio conforme legislação e 

configuração operacional do RPPS. 

b) Possibilitar a parametrização do cálculo de todas as regras de concessão de benefícios, 

bem como a forma de apuração do tempo líquido para cada requisito na concessão de 

aposentadorias. 

c) Permitir a parametrização de segregação de massa para fins de arrecadação, com no 

mínimo o registro de nome do fundo e data de corte. 

d) Permitir a parametrização do rateio de pensão por morte. 

e) Permitir a parametrização da contagem de tempo de contribuição enquanto afastado,  

possibilitando a configuração do impacto na totalização do tempo no cargo, tempo de 

serviço público e tempo de carreira. 

f) Permitir a parametrização de modelos de documentos com campos vinculados ao sistema. 

 Ferramenta para extração de informações 

a) Permitir acesso ao módulo por meio de navegador web, utilizando tecnologia HTML, 

JavaScript e PDF para visualização de relatórios; 

b) Possuir ferramenta amigável e paramétrica para criação e geração de informações 

gerenciais; 

c) Permitir exportar as informações para outros aplicativos através de padrões de mercado; 

d) Possuir ferramenta de geração de relatórios para montagem de consultas dinâmicas; 

e) Permitir a exportação de relatórios para arquivos nos formatos HTML, txt, pdf, doc, xls. 

Assessoria Previdenciaria 
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5. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 

Apresentação de palestras, sobre assuntos relacionados ao regime próprio de previdência 

social, perante os Poderes Executivos e Legislativos, Sindicatos dos Servidores Públicos, 

Conselhos Curador e Fiscal e a outros que se fizerem necessários; 

Assessoria no acompanhamento na instrução dos processos de aposentadoria e pensões, 

solicitadas pelos segurados do regime próprio de previdência; 

Assessoria e acompanhamento na realização de cálculos dos benefícios a serem concedidos 

ao segurados, bem como das revisões que por ventura ocorrerem. 

Análise de toda a legislação previdenciária vigente no Município; 

Elaboração de Projeto de Leis e atos administrativos normativos necessários para adequar o 

regime próprio de previdência social as mudanças ocorridas na Legislação Federal; 

Oferecer os subsídios necessários para solucionar os recursos interpostos contra o regime 

próprio de previdência social; 

Elaboração de defesa referente a processos de benefícios previdenciários do regime 

próprio de previdência social junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

Elaboração de pareceres nos processos de aposentadoria e pensão, solicitados pelo 

segurados do regime próprio de previdência; 

Elaboração de defesa do regime próprio de previdência social junto ao Tribunal de Contas 

do Estado no tocante a beneficios. 
 

 Os serviços de Manutenção e Suporte Técnico visam atender em tempo e forma as 

necessidades de informação técnica e funcional sob a utilização do Sistema Informatizado de 

Gestão Previdenciária, em casos de erros e situações não previstas, necessidades de apoio 

operacional, assim como, solução de problemas que podem acontecer no dia a dia da 

operação, entendidos como: 

 MANUTENÇÃO CORRETIVA: Consistirá no atendimento de erros e defeitos de 

funcionamento do sistema; 

 MANUTENÇÃO LEGAL: São as adequações sistêmicas para atender às mudanças legais, 

aplicáveis aos RPPS; 

 MANUTENÇÃO ADAPTATIVA: Consiste na adaptação de funcionalidades existes no 

Software e que não impactem em modificações de sua estrutura, ou ainda, atualização de 

versão do sistema; 

 MANUTENÇÃO EVOLUTIVA: Consiste na adição de novas funcionalidades ao sistema, 

específicos para atendimento do XXXXXXXXXXX, cujo desenvolvimento, não previsto no 

ESCOPO DO PROJETO/CONTRATO bem como, não elencados nas melhorias do sistema no 

atendimento as legislações especificas ao RPPS, estará condicionado ao pagamento de 

horas/desenvolvimento, apresentados pela CONTRATADA e aceito em termo circunstanciado 

pela CONTRATANTE, cujo montante não poderá ultrapassar o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratado. 
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7. PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO 

8. INSTALAÇÃO DO AMBIENTE DE TESTES E EXPOSIÇÃO SOBRE O SISTEMA INFORMATIZADO 

 
 

6.1. Consistirá no atendimento aos usuários para auxílio nas questões de natureza tecnológica 

do Sistema de Gestão Previdenciária, através de equipe de atendimento remoto, com 

capacitação em sua área de atuação, através de meios eletrônicos ou por telefone, em horário 

comercial e dias úteis, durante toda a vigência do Contrato. 

 

7.1.As licitantes deverão instalar na sede do RPPS, a solução completa a título de 

demonstração e homologação funcional e tecnológica. 

7.2.O processo de homologação do sistema será realizado por uma comissão e terá como 

objetivo verificar se o mesmo atende às necessidades do RPPS, bem como todas as exigências 

legais. 

 Durante este processo os módulos serão avaliados no que diz respeito as suas 

funcionalidades, arquitetura, consistência e integração entre si. Para cada módulo avaliado 

será necessário passar por todas as funcionalidades que a comissão julgar necessárias para 

correta avaliação. 

 No final do processo será emitido parecer quanto à aderência do sistema às exigências  

 editalícias, indicando o grau de customização necessário para adaptar as necessidades do 

RPPS. 

 Caso o grau de customização ultrapasse 10%, o mesmo será julgado insuficiente e o 

sistema será considerado como reprovado do processo de homologação. 

 Para homologação o processo consistirá na apresentação dos módulos de cadastro, 

benefícios, workflow, folha de pagamento, arrecadação da contribuição previdenciária, perícia 

médica. 

 

 

8.1.O proponente deverá disponibilizar o hardware com sistema operacional que deverá ser 

utilizada a fim de apresentar as funcionalidades do sistema para a homologação do RPPS. 

8.2.O proponente deverá instalar o sistema informatizado para atendimento aos requisitos 

contidos no anexo I, bem como o gerenciador do banco de dados necessário à demonstração 

de seu sistema na plataforma. 

6. SUPORTE TÉCNICO 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 PREVI-NOBRES-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOBRES-MT 
CNPJ: 04.463.781/0001-01 

9. DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO 

11. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO SISTMA INFORMATIZADO 

12. EQUIPE TÉCNICA 

8.3.Caso o sistema informatizado necessite de outros equipamentos ou recursos, caberá a este 

fornecer os itens necessários e instalá-los no local da avaliação, com acompanhamento da 

equipe de avaliação. 

 

 

 Proponente apresentará sua solução computacional, demonstrando as funções e 

funcionalidades implementadas no sistema e aplicativos e a forma como foi estruturado seu 

software para atendimento das especificações técnicas do sistema informatizado, rodando 

com a base de dados fornecida pelo Proponente. 

 A demonstração deverá ser preparada pelo proponente de modo a suprir as informações 

que tipicamente serão transmitidas para a avaliação. 

 A demonstração terá lugar em sala equipada com tela de projeção, projetor e flip-chart. 

Outros recursos eventualmente necessários deverão ser trazidos pela empresa. 

 
 

10.1.O Proponente disporá de até 1 hora após a análise dos documentos de habilitação para 

efetivar a instalação do ambiente de testes. 

 Os procedimentos de teste do sistema para o fim de constatação dos itens descritos no 

termo de referencia ocorrerão em momento posterior à abertura do Envelope n.º 02 – 

Documentos de Habilitação. 

 Caberá a comissão Permanente de Licitação decidir quanto à dilatação de quaisquer dos 

prazos acima, quando solicitado e devidamente justificado pela licitante. Desta decisão não 

caberá recurso imediato, devendo a licitante que se julgar prejudicada aguardar o momento 

propício para interposição de peça recursal. 

 

 

11.1.Os Proponentes deverão apresentar, no ato de demonstração da solução, documentação 

técnica obrigatória do sistema informatizado constituída pelo Manual do Administrador e pelo 

Manual do Usuário. 

 

A fim de garantir a qualidade dos serviços prestados, a licitante deverá indicar equipe 

técnica disponível para a realização do objeto desta licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos seus membros que se responsabilizarão pelos trabalhos e deverão participar 

dos serviços, admitindo-se a eventual substituição por profissionais de experiência 

10. PRAZOS PARA INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DO AMBIENTE DE TESTES 
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14. DO TREINAMENTO 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela diretoria do Órgão licitante. 

Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais constantes da equipe técnica 

apresentada, que poderá ser efetuada por intermédio do Contrato Social da licitante, se 

Sócio, ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em que conste a licitante 

como contratante, ou ainda, por Contrato de Prestação de Serviços. 

Comprovação da licitante de possuir em seu quadro de pessoal, na data prevista para 

entrega da proposta: 

Profissional de nível superior, na área de tecnologia de informação, detentor de atestado 

(s) de capacidade técnica no desenvolvimento de software para gerenciamento e 

operacionalização de regimes próprios de previdência social de servidores públicos, o qual 

será responsável pela condução dos trabalhos de manutenção, atualização e evolução do 

software, seu funcionamento e compatibilidade com os demais sistemas do Órgão 

Contratante; 

Pelo menos 01 (um) profissional de nível superior, detentor de Atestado(s) de Capacidade 

Técnica no planejamento e execução de estudos e serviços técnicos operacionais com vistas 

à estruturação, implantação e operacionalização da unidade gestora única do Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos (parcelas de maior relevância do 

objeto licitado) os quais serão os responsáveis técnicos pela coordenação e execução dos  

serviços, caso a licitante venha ser a vencedora do certame; 

A empresa licitante deverá comprovar que ao menos um dos profissionais supracitados é 

possuidor de certificação Project Management Professional – PMP. A exigência em 

comento visa a garantia do gerenciamento do projeto, bem como o acompanhamento de 

todas as etapas seguindo padrões de boas práticas estabelecidas no Guia PMBOK; 

 

Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação de capacitação técnico-

profissional deverão participar do serviço objeto desta licitação, admitindo-se a 

substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela administração da Contratante; 

 No decorrer do contrato, o RPPS, mediante notificação feita à Contratada, poderá exigir a 

substituição desses profissionais, caso apurada e comprovada conduta incorreta com o 

perfil ético e profissional. Tal substituição deverá ser realizada em no máximo 30 dias do 

recebimento da notificação, sob pena de aplicação de sanções contratuais. 

 
 

13.1. A empresa contratada terá o prazo de ate 05 dias úteis após a assinatura do Contrato e 

emissão da ordem de serviço, para iniciar o processo de migração/implantação, com o prazo 

máximo de 30 (trinta) dias para disponibilização de 100% dos sistemas contratados. 

 

 

 O serviço de treinamento compreenderá a habilitação de profissionais usuários dos 

13. PRAZO DE ENTREGA 
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sistemas integrados de gestão para a operação e administração dos mesmos, de forma a 

permitir a plena utilização dos recursos disponíveis nos sistemas. 

 Os procedimentos de treinamento de usuários deverão ter início tão logo se finde a 

implantação dos sistemas de gestão, devendo concluir-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis. 

 Os serviços de treinamento deverão ser prestados nas dependências da sede deste órgão 

e quando possível ou necessário, também nas dependências da Contratada, sempre por 

técnicos do quadro permanente da licitante vencedora e sob acompanhamento do fiscalizador 

do contrato designado pela administração deste órgão. 

 A Contratada deverá realizar treinamento e capacitação plenos aos servidores 

designados pela Contratada, envolvidos com a área objeto deste contrato, tanto nas rotinas 

manuais quanto nas de uso dos meios computacionais. 

 Durante o período de vigência do Contrato, todas as adaptações que forem implantadas 

deverão ser precedidas de treinamento e capacitação necessários ao bom uso das 

ferramentas; 

 

 

 A Contratada deverá apresentar com os documentos de habilitação, metodologia para 

implantação de sistemas, seguindo as melhores práticas de gerenciamento de projetos do 

mercado, elaborado e executado por profissional da Contratada, com certificação atinente; 

 O projeto de implantação de sistemas da Contratada deverá contemplar sugestões da 

Contratante; 

 Os Serviços de implantação, migração de dados, treinamento e suporte operacional aos 

usuários, manutenção, atualização e customização utilizando metodologia de desenvolvimento 

de processos e gerenciamento de projetos e metodologias para serviços aderentes ao modelo 

ITIL; 

 O projeto de implantação do sistema apresentado pela Contratada deverá compreender 

as diretrizes de gerenciamento de projeto preconizadas pela metodologia PMBOK (Project 

Management Body of Knowledge) do PMI (Project Management Institute) e que se encontram 

descritas a seguir; 

 Executar o gerenciamento do projeto de implantação do sistema baseado nas práticas 

recomendadas pelo PMBOK (Project Management Body of Knowledge) do PMI (Project 

Management Institute); 

 Cronograma detalhado das fases e atividades do projeto de implantação, contemplando 

os seguintes itens: 

 Estrutura analítica do projeto – EAP (WBS - PMI); 
 Detalhamento das fases do projeto e seus marcos; 
 Relação das atividades, produtos e responsabilidades por fase do projeto de implantação 

do sistema. 

15. DA IMPLANTAÇÃO DOS PRODUTOS - SOFTWARES 
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Nobres, 03 de Julho de 2019. 
 

 
Nadir da Silva 

Diretora Executiva da Previ 
Nobres 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Presencial n.º 01/2019 

 

 
 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

ITEM QNT. UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 

MENSAL 

Locação de licença de uso de ferramenta 

tecnológica com manutenção (Corretiva, 

adaptativa e evolutiva), suporte técnico e 

treinamento de usuários, para gerenciamento 

dos servidores de Nobres/MT, contendo os 

módulos de folha de pagamento dos servidores 

ativos, folha de benefícios vitalícios e 

temporários, folha de pagamento dos servidores 

do Municipio de Nobres/MT, demais módulos 

descritos e Assessoria Previdenciaria demais 

módulos e assessoria previdenciaria descritos no 

Termo de Referência - Anexo I. 
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O Preço global total para a locação do software é de : R$  ( ). 

 

 Esta proposta tem por objeto, ainda, a implantação, treinamento, suporte técnico, 

suporte técnico remoto, atualizações e assessoramento para o uso do software. 

 

 Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições 

contidas no Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, 

não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele 

fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir 

nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 

assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta 

proposta. 

 

 Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas 

relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de 

seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 

 
 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 
Local/Data,  de  de 2019. 

 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO III 

CARTA DE CREDENCIAMENTO. 

 
 
 

 

AO 

XXXXXXXXXXX – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
XXXXX/XX 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO XXX/XXXX. 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
 

(Razão Social da Licitante)    , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º     , 

sediada à          , declara como representante 

legal da  empresa o(a) Sr(a)    ,  o(a) 

Sr(a)        , portador(a) da carteira de  identidade  

n.º   ,  expedida  por      ,  CPF  nº   , no 

processo licitatório relativo ao Pregão Presencial 001/2019, podendo rubricar a documentação 

de Habilitação e das Propostas, manifestar, formular lances verbais em complemento à 

proposta escrita apresentada, quando convocado(a), prestar todos os esclarecimentos à nossa 

Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, assinar atas, enfim, praticar todos os 

atos inerentes ao certame para fiel cumprimento do presente Credenciamento. (no caso de 

indicar representante). ENTREGAR FORA DO ENVELOPE. 

Por ser verdade assino o presente. 
 
 

Local/Data,  de  de 2019 

 
 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

1) Reconhecer firma do Represente Legal. 

2) Anexar cópia da Carteira de Identidade do procurador nomeado. 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 123, DE 2006 

 

 
 
 

 

(Razão  Social da Licitante)   ,  inscrita  no CNPJ n.º    , 

por  intermédio  de  seu  representante legal, o(a)Sr.(a.)   , portador(a) da 

Carteira  de Identidade n.º  e  do CPF n.º  declara, para fins 

do disposto no Edital, do Pregão Presencial n.º 001/2019, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar supracitada. 

 

Por ser verdade assino o presente. 
 
 

 
Local/Data,  de  de 2019. 

 
 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

 
 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira, após a abertura da Sessão, 

antes e separadamente dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) 

exigidos nesta licitação, pelas Licitantes que pretenderem se beneficiar nesta licitação do 

regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira/Equipe de Apoio, no 

momento do credenciamento das empresas fora dos envelopes n.º 01 e 02. 

 
Ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE XXXXX/XX 

Pregão Presencial n.º 001/2019 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 

(Razão  Social da Licitante)  , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

  , declara que, a prestação dos serviços será de acordo com as exigências 

estabelecidas neste Instrumento Convocatório, bem como nos termos do Inciso VII do artigo 

4º da Lei n.º 10.520/2002, cumprir plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

referido Edital. (Exigências para todos participantes). ENTREGAR FORA DO ENVELOPE. 

 

Por ser verdade, assino a presente. 
 
 

 
Local/Data,  de  de 2019. 

 
 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 PREVI-NOBRES-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOBRES-MT 
CNPJ: 04.463.781/0001-01 

 

 

 

 

(Razão     Social     da     Licitante)  ,   inscrita   no    CNPJ 

n.º  ,     por     intermédio     de      seu      representante      legal,      o(a) 

Sr.(a.)    , portador(a) da Carteira de Identidade n.º   e do 

CPF n.º   declara, para fins do disposto no Edital, do Pregão Presencial  n.º 

001/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou 

agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem como 

não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo 

grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

Por ser verdade, assino a presente. 

 
Local/Data,  de  de 2019. 

 
 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 
 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, 

antes e separadamente dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) 

exigidos nesta licitação. 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
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PREGÃO PESENCIAL Nº 001/2019 
 

Ilma. Srª. 

Pregoeira e demais membros da equipe de apoio 

Previ Nobres – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de  

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 

Prezados Senhores, 
 
 

       (nome da empresa)      , CNPJ/MF nº      , sediada em         (endereço completo)  , por 

intermédio de seu representante legal Sr(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº  e  do  CPF/MF nº   , DECLARA  em  conformidade  com o  § 2º do art. 32  da Lei   

nº8.666/93, que não existem fatos supervenientes e/ou impeditivos a sua habilitação no 

presente processo licitatório. DECLARA ainda para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

no8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 

......................(.....), ....... de .................... de 2019 

 
................................................................................................. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL 
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(O licitante deverá apresentar no ato do credenciamento documentação que comprove totais 

poderes para participar do Pregão) 

Por este instrumento particular de Procuração, a ............................ (Razão  Social da Empresa), 

com sede ...................... (endereço completo da matriz) inscrita no CNPJ/MF sob nº ................ e 

Inscrição Estadual sob nº .............., representada neste ato por seu(s) .................... (qualificação 

(ões)  do(s)  outorgante(s)  Sr  (a)  (s)................,  portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG nº 

............ e CPF nº ............, nomeia(m) e constitui (em) seu bastante Procurador o (a) Sr (a). 

.................., portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ............ e CPF nº ............, a quem 

confere  (imos)  amplos poderes para representar a .......................... (Razão  Social  da Empresa) 

perante o  no que se referir ao Pregão Presencial nº001/2019, com poderes para 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se 

imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

interpor recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pela Pregoeira, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de Serviços e demais compromissos. A 

presente procuração é válida até o dia 28/02/2019. 

 

Local e data. 
 

 
(Assinatura(s) outorgante(s) com poderes para este fim conforme Contrato Social da 

empresa) 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 

 

 

 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 PREVI-NOBRES-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOBRES-MT 
CNPJ: 04.463.781/0001-01 

 

 
 

(Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante) 
 
 

 
Pregão Presencial n.º 001/2019. 

 
 

 
Declaro e asseguro a inexistência de impedimento legal para esta empresa licitar ou contratar 

com a Administração Pública, sob as penas da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal10.520/2002. 

 
 
 
 
 
 

 
Local e data 

 
Representante legal (nome/cargo/assinatura) 

 
Nome da Empresa 

(nº do CNPJ da Empresa) 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 

 

 

 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
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(Identificação  da  entidade)  regularmente inscrito no CNPJ 

sob o nº     . . /  - , localizada em (endereço / município / UF), por seu 

representante  legal  (qualificação  completa   ), DECLARA, para fins de 

qualificação  técnica,  que  o  (s)  Software  (s)  ,   e  atende (m) 

satisfatoriamente as necessidades do respectivo setor onde está (estão) implantado (s), 

referente a prestação de serviço de implantação, treinamento, suporte técnico remoto, 

atualizações e assessoria técnica. 

 
 
 
 
 

  ,  de  de 2019. 
 
 
 
 
 

 

Identificação do responsável pelas informações. 
 
 
 

OBS.:O documento deve ser redigido em papel timbrado da pessoa jurídica de direito 

público ou privado, datado e assinado pela autoridade competente. O atestado deve ser 

autenticado em cartório, ou ser apresentado o original juntamente com a cópia, cuja 

autenticidade será conferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 

 

ANEXO X 

ATESTADO DE UTILIZAÇÃO DO SOFTWARE 
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(Local e data) 
 
 

AO 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de XXXXX/XX - 

XXXXXXXXXXX A/C Pregoeiro(a) 

Referência: Pregão Presencial Nº. 012019 

Prezados Senhores, 

(Razão   Social do  Proponente)   ,   inscrito   no CNPJ  nº    , 

por intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)  .  , portador(a) da 

Carteira    de Identidade nº  e  do CPF nº   , DECLARA, que 

será realizada toda a manutenção necessária ao SOFTWARE, durante a vigência contratual, 

para fins de atendimento à legislação, bem como alterações corretivas. 

 
Atenciosamente. 

 
 
 
 
 

Nome 

Representante Legal da Licitante 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 

 

 

 

 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE MANUTENÇÃO TÉCNICA DE SOFTWARE 
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TERMO DE CONTRATO Nº ........./....... 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GESTÃO PREVIDENCIÁRIA COM LOCAÇÃO DE 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE NO XXXXXXXXXXX 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE XXXXX/XX QUE 

ENTRE SI CELEBRAM: 

Pelo presente instrumento administrativo, de um lado XXXXXXXXXXX – INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE XXXXX/XX pessoa jurídica de direito 

público interno, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 

00.571.071/0001-44, sediada na Praça dos Três Podres, nº 144, Esquina com Rua das 

Alamandas, Centro, CEP:78.550-140, neste ato representado pela sua Diretora a Srª. Cássia 

Aparecida Ribeiro Omizzollo, brasileira, portador da Cédula de Identidade, RG 902960 

SSP/MTe inscrito no C.P.F. sob nº 593.068.741-20, residente e domiciliado na cidade de Sinop, 

Estado do Mato Grosso, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a 

Empresa...........................,    inscrita    no    CNPJ    sob    o    nº    ...................,    com    sede    na 

............................. bairro..................., neste ato representado por.....................portador da 

Cédula de Identidade, RG nº .................... e inscrito no C.P.F. sob o nº ..................... , residente e 

domiciliado a Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, na Cidade de xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme contrato 

social, adjudicatária do Pregão Presencial n.º 001/2019, doravante denominada  

CONTRATADA, tem entre si justo e contratado, com integral observância das disposições da 

Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e suas alterações, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, no que couberem, e mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 Locação de licença de uso de ferramenta tecnológica com manutenção (Corretiva, adaptativa  

e evolutiva), suporte técnico e treinamento de usuários, para gerenciamento dos servidores 

ANEXO XII 

MINUTA DE CONTRATO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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de Nobres/MT, contendo os módulos de folha de pagamento dos servidores ativos, folha de 

benefícios vitalícios e temporários, folha de pagamento dos servidores do Municipio de 

Nobres/MT, demais módulos descritos e Assessoria Previdenciaria, descritos no Termo de  

Referência - Anexo I, parte integrante deste contrato e, ainda: 

 

a) Serviços técnicos especializados para instalação do sistema de informação previdenciária, 

softwares complementares e SGBDR; 

b) Serviços técnicos especializados para carga de dados do sistema em uso; 

c) Serviços técnicos especializados destinados a parametrização e customização do sistema de 

informação previdenciária; 

d) Treinamento de usuários e corpo técnico de informática. 

 
 Manutenção e suporte técnico, para todos os módulos do sistema de informação 

previdenciária e seus requerimentos, conforme definidos no Anexo I deste edital, durante toda 

a vigência do contrato; 

 

 

2.1. Os serviços serão executados na conformidade do TERMO DE REFERÊNCIA- anexo I do 

Edital de Pregão Presencial n.º001/2019, proposta comercial vencedora e demais 

documentos constantes do Pregão Presencial acima descrito, que integram este instrumento 

como se aqui estivessem transcritos. 

 

3.1.O prazo de vigência deste contrato é de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura.    Os    serviços    deverão    ter    início  em      

    de  de 2020. 

de      de 2019 a 

 

3.2.O prazo estipulado na cláusula terceira,poderá ser prorrogado, observado o limite fixado 

no artigo 57, II, da Lei Federal nº 8666/93, mediante termo de aditamento contratual, 

condicionado à existência de recursos orçamentários, desde que não seja denunciado por

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
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quaisquer das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término de cada 

período.No caso de prorrogação contratual os valores poderão ser reajustados pelo índice do 

IGPM, ambos do acumulado no período contratual. 

 A vigência contratual nos exercícios subseqüentes ao da assinatura do contrato estará 

sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas leis 

orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

 Ocorrendo à resolução do contrato, com base na condição estipulada no item anterior, a 

contratada não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 

gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

 
 

 

4.1.Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na sede da CONTRATANTE, 

localizado na Rua Ludgardes Hoffman Riedi, s/n, Jardim Paraná, Nobres/MT, correndo por 

conta da CONTRATADA,as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução. 

I -A Contratada deverá executar fielmente o avençado, nos termos dos artigos 66 a 70 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

 

 O valor do presente contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxx), e valor mensal de R$ 

xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx). Os serviços deverão ter início em XXXXXXXXXXXX. 

 Os pagamentos serão efetuados através da apresentação da nota fiscal com a 

descriminação dos serviços prestados, que serão efetuados até 5 (cinco) dias útil do mês 

subseqüente ao da prestação dos serviços, após recebimento pelo Gestor do Contrato e Fiscal 

do Contrato nos termos da Cláusula Segunda deste Contrato Administrativo, mediante 

apresentação do relatorio dos serviços prestados, juntamente com o Certificado de 

Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos do INSS, Certidão Trabalhista CNDT, 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, E FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 
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Certidão SEFAZ/MT, Certidão Municipal, mediante conferência dos serviços prestados as 

disposições constantes do Termo de referência do Pregão Presencial nº 001/2019, mediante 

depósito na seguinte conta bancária da Contratada: 

 

x 

 

 
 As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item,e 

número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito, e 

deverão ser acompanhada do relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento 

se referir. 

 Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

quaisquer ônus à CONTRATANTE; 

 A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os serviços não 

estiverem sendo prestados de acordo com a proposta apresentada e as disposições deste 

contrato, ou quando não tenha sido aprovada a execução do objeto pelo Fiscal do Contrato. 

 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 01 (uma) via. 
 

 O CNPJ da contratada constante da Nota Fiscal e/ou fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere  direito  ao  pleito  de  reajustamento  de  preços  ou 

correção monetária. 

 A vigência contratual nos exercícios subseqüentes ao da assinatura do contrato estará 

sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas leis 

orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

 Ocorrendo à resolução do contrato, com base na condição estipulada no item anterior, a 

contratada não terá direito a qualquer espécie de indenização. 
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 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração 

não gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

 A devolução de qualquer fatura por desconformidade ou descumprimento de condições 

contratuais em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Contratada suspenda a 

execução dos serviços. 

 Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária bem 

como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata 

tempore" em relação ao atraso verificado. 

5.15.O valor anual da prestação devida pelo contratante não será reajustado durante os 

primeiros 12 (doze) meses do prazo constante da cláusula 3.1 deste contrato. 

 

 

 Os serviços de responsabilidade da Contratada, mencionados na Cláusula Primeira deste 

contrato, serão desenvolvidos de acordo com constante Termo de Referencia do Pregão 

Presencial nº 001/2019. 

 Os serviços deverão ser executados na Sede Própria da Previ Nobres, localizado na Rua 

Ludgardes Hoffman Riedi, s/n°, Jardim Parana, Nobres/MT. 

 O Gestor do Contrato e o Fiscal do Contrato poderão rejeitar o ato de recebimento de um 

ou mais itens, em caso de descumprimento das especificações constantes do Anexo I deste 

Contrato Administrativo, ou entendam pela inadequação dos serviços com os do objeto, 

fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para a correção do problema, conforme previsão do 

relatório circunstanciado,sob pena de cancelamento da contratação do item e aplicação das 

penalidade previstas por descumprimento deste Contrato Administrativo. 

 A Contratada deverá executar fielmente o avençado, nos termos dos artigos 66 a 70 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

 

 Realizar os serviços licitados, em estrita observância ao Edital de Pregão Presencial 

001/2019,Proposta de Preços da CONTRATADA e especificações constantes do Anexo I do 

Termo de referência; 

 Realizar o serviço tudo de acordo com as especificações e determinações constantes no 

Anexo I Termo de referência,responsabilizando-se inteiramente pela existência de falhas, erros  

CLÁUSULA SEXTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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 de execução ou inadequação dos serviços; 

 Efetuar a correção e reparação de erros, vícios ou incorreções dos itens objeto da 

contratação, no prazo de 10 (dez) dias, após efetiva notificação do Gestor do Contrato e Fiscal 

do Contrato; 

 Atender aos requerimentos e solicitações do Fiscal do Contrato, durante a execução do 

contrato, a fim de adequar ou refazer os trabalhos quando não estiverem sendo executados de 

acordo com o termo de referencia Anexo I do edital; 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços objeto deste contrato; 

 Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação da prestação dos serviços, 

inclusive locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos 

trabalhistas, comerciais, e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, sem 

qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade com a CONTRATANTE. 

 Prestar, sempre que solicitado, informações sobre o acompanhamento dos serviços a 

CONTRATANTE, por requisição do Gestor do Contrato ou Fiscal do Contrato; 
 

 Solicitar à CONTRATANTE, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapassarem 

sua competência, possibilitando a adoção das medidas convenientes; 

 Entregar os documentos que contenham relacionados todos os itens executados no 

período, incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços, no ato de entrega dos bens e 

itens objeto da contratação; 

 Obter aprovação dos órgãos competentes e na forma exigida em normas legais vigentes, 

bem como obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias à execução do objeto 

da contratação, mediante pagamento dos respectivos emolumentos e as taxas; 

 

 Comunicar ao setor da previ - nobres , por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, 

mesmo temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas 

à execução do Contrato, total ou parcialmente; 

 Aceitar, nas mesmas condições constantes deste Contrato Administrativo, da Proposta 

de Preços apresentada, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 

 
 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 PREVI-NOBRES-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOBRES-MT 
CNPJ: 04.463.781/0001-01 

 

 Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e números de telefone e fax para 

prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura 

surgirem durante a execução contratual; 

 Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 

venham a ocorrer; 

 Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos 

serviços. 

 Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a 

realização dos serviços. 

 Fornecer, sempre que solicitado, laudo detalhado dos serviços prestados e os resultados 

obtidos até o momento. 

 A Contratada deverá atender necessidades da Previ Nobres em assessoria, via telefone, 

e- mail ou internet, de segunda a sexta feira, das XXXX as XXXX horas, horário de Brasília e 

também realizar visitas in loco quando solicitado e necessário, custeadas pela contratada. 

 Manter sigilo sobre tudo que for pertinente aos trabalhos desenvolvidos, salvo se 

expressamente autorizado pela CONTRATANTE a agir de modo diferente. 

 Manter a segurança física dos dados relativos ao processamento dos sistemas, quando 

estes forem executados no seu ambiente operacional. 

 Prover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

 A falta de quaisquer dos serviços cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas. 

 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. 
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 Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Contratante; 
 

 Indenizar terceiros e/ou à própria Contratante mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo 

a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 A empresa não poderá transferir a terceiros no total ou parcialmente as obrigações 

assumidas no certame; 

 Zelar para que os dados, informações e quaisquer documentos elaborados com base nos 

serviços ora contratados tenham tratamento reservado, sendo vedada sua reprodução, 

divulgação ou cessão a outrem, a qualquer titulo; 

 Indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, representante legal 

devidamente credenciado, para desempenhar, junto à CONTRATANTE, a gestão contratual, 

cabendo ao mesmo gerir todas as obrigações inerentes ao contrato e ainda, servir de elo 

constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. Eventual substituição do gestor 

contratual deverá ser comunicada, por escrito, à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 

10 (dez) dias corridos; 

 Propor à CONTRATANTE novos sistemas e tecnologias com vistas ao atendimento das 

demandas atuais e futuras em função dos objetivos e metas destas. 

 Fornecer relação nominal dos empregados designados para a execução dos serviços 

contratados, quando solicitado. 

 Assegurar à CONTRATANTE o direito de uso dos programas (softwares) por ela 

implantada e instalada. 

 Garantir a execução dos serviços e produtos em relação aos trabalhos objeto deste 

contrato, para adequado funcionamento durante o prazo de validade. 

 

 

 ACONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias deste 

instrumento, obriga-se a: 

 Convocar a licitante vencedora para a retirada da ordem de Prestação de Serviços; 
 Fornecer à CONTRATADA todas as informações, documentos, dados e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados relativamente a correta execução do objeto deste edital; 

 Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste 

edital; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
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 Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 

durante o recebimento dos materiais; 

 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
 Efetuar o pagamento nos termos da clausula 5º deste dispositivo, acompanhando e 

fiscalizando a execução dos serviços por meio de fiscal do contrato designado; 

 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratante pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

 O fiscal do contrato deve sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em 

desacordo com o especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade da medida; 

 Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual 

pendente por parte da contratante, até a completa regularização. 

 Acompanhar a execução dos serviços no seu respectivo detalhamento. 
 

 Não divulgar, reproduzir ou copiar, ceder ou transferir programas (softwares) e os 

materiais a ele vinculados que estejam em seu poder, sem prévio consentimento da 

CONTRATADA. 

 Não ceder, emprestar ou transferir para outros, a qualquer título, os programas 

(softwares) colocados à sua disposição pela CONTRATADA, sem o expresso consentimento 

desta. 

 Em relação aos recursos necessários para pagamento do presente instrumento são 

encargos provenientes da CONTRATANTE. 

 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária 

prevista no Orçamento de 2019: 

Previ Nobres.........................................11-10.001.09.272.0009.2087.339039000000 

 Em conformidade com o art. 65, II da Lei 8.666/93, caso sejam necessárias alterações no  

CLÁUSULA NONA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACAO: 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
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 presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes e poderão 

ser realizadas mediante termo aditivo e prévia concordância do Gestor do Contrato e do Fiscal 

do Contrato. 

 A CONTRATANTE, por razões de interesse público, poderá alterar unilateralmente este 

Contrato Administrativo a fim de que a CONTRATADA aceite, nas mesmas condições 

constantes da Proposta de Preços apresentada, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

 São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos 

previstos em lei e neste instrumento nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis: 

I - o descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a 

execução do objeto do contrato; 

II – o desatendimento às determinações necessárias a execução contratual; 

III – a prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser 

devidamente anotados, nos termos do §1º do art. 76 da Lei 8.666/93; 

IV – a dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da 

empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual; 

V – por razões de interesse público, desde que devidamente justificadas; 

VI – a subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto 

do contrato; 

 

 A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, 

inciso I a XII, da Lei8.666/93; 

 

 As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da administração 

promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de distrato. 

 

 Ficamos acordados entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 

CONTRATANTE fica esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 10 

(dez) dias. 

 A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
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  de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais 

cominações estabelecidas neste Instrumento, às seguintes conseqüências: 

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração; 

II - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração. 

 

 Se a Contratada não cumprir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, o 

contratante, a seu juízo, reserva-se o direito de aplicar as sanções previstas nos artigos 86 e 87 

da Lei Federal nº 8.666/93, podendo em caso de aplicação de multa, descontar o respectivo 

valor de importâncias porventura devidas à Contratada, ou prover sua cobrança, na forma da 

Lei. 

 
 

12.1.O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou  

fraudar na execução do contrato, comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de  até  2  (dois)  

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

Após o devido Processo Administrativo, a penalidade será obrigatoriamente registrada no 

Diário Oficial do Estado. 

 Nos casos previstos no art. 7º da Lei 10.520/2002, a Contratada estará sujeita às 

seguintes penalidades: 

 Multa de 0,3% (zero vírgula  três  por  cento)  por  dia  de  atraso  na  entrega  

do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor o saldo do contrato, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão 

contratual; 

 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da empresa,  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
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 injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como 

nos demais  

casos de inadimplemento contratual; 

 Impedimento de licitar e contratar com o Município por período não superior 

a 2 (dois) anos. 

 A aplicação da sanção, não prejudica a incidência cumulativa das penalidades, 

principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 

entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa 

prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 As sanções previstas, poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração. 

 Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação, 

o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

 O recurso ou o pedido de  reconsideração  relativa  às  penalidades  acima  dispostas  

será dirigido a Diretora Executiva, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias corridos 

e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias corridos. 

 Os preços dos serviços e produtos aqui contratados são fixos e irreajustáveis durante a 

execução deste contrato. 

 Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser observados o 

estabelecido nos artigos 57 ,58 e 65, da Lei 8.666/93. 

 O CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações nas especificações dos serviços se 

houver motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

 A fiscalização da execução dos serviços será exercida por funcionários indicados pelo 

contratante, independente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 

acompanhamento dos serviços que venha a ser determinada pelo CONTRATANTE, a seu 

exclusivo juízo. 

 Todas as ordens de serviços ou requisições, instruções, reclamações, em geral, qualquer  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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 entendimento entre o Gestor do Contrato e Fiscal do Contrato e a CONTRATADA serão 

feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer 

alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

               Fica nomeado Gestor do Contrato o servidor Edson Friderich, designado por portaria. 

 Ao gestor do contrato competem as atribuições gerenciais, técnicas e 

operacionais relacionadas ao processo de gestão do contrato, modificação das cláusulas, 

prorrogação dos prazos e celebração de termo aditivo. 

 Ao Fiscal do Contrato competem as atribuições de acompanhamento e 

verificação da conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de 

que as normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, anotando em 

registro próprio as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 

providência que não esteja ao seu alcance. 

 Em caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, o Fiscal 

do Contrato impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou 

irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, 

cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das 

sanções cabíveis. À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo 

posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação do Fiscal do Contrato. 

 Das decisões tomadas pelo Gestor do Contrato e pelo Fiscal do Contrato poderá a 

CONTRATADA recorrer ao CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito 

suspensivo. 

 
 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos ao presente Contrato 

e abaixo elencados: 

 Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do 

interesse público, nos termos do art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

 Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da 

Lei nº 8.666/93; 

 Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 Fiscalização da execução do Contrato. 
 

A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 
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8.666/93, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o 

Código civil brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos 

 

 

 Sistemas – Todos os sistemas e / ou programas de processamento de dados implantados 

ou desenvolvidos pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, em decorrência dos serviços 

objeto do presente contrato, tem sua propriedade definida na Proposta, ficando, no entanto 

assegurado ao CONTRATANTE e CONTRATADA o direito de uso desses sistemas enquanto 

existirem serviços que viabilizem a sua utilização. 

 

 Fazem parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, todos 

os termos e condições da Lei Federal nº 8666/93, das demais normas aplicáveis à espécie, do 

Edital de Pregão Presencial n.º 001/2019, da proposta da contratada, e tudo o mais que consta 

dos referidos autos. 

 

 

 Em exigência ao disposto no art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666/93, as partes elegem de comum 

acordo o foro da Comarca de Nobres/MT, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, 

ficando expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação seja à que 

título será considerado fora de sua jurisdição. 

 E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assina o presente instrumento 

em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas que tudo 

presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais o fiel cumprimento de todos 

os dispositivos.   ,  de XXXX 2019 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

1ª.:   2ª.:    

 

CPF: CPF: 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -DO FORO 


